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—— O NOVO TEMPO E AGORA —



       Estado do Rio de Janeiro          

                  Prefeitura Municipal de Seropédica

                  Gabinete do Prefeito

LEI Nº 764 DE 08 DE AGOSTO DE 2022
	“INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO AFETIVO DE IDOSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Combate ao Abandono Afetivo de Idosos.
Art.2º Fica o Poder Executivo responsável por formular diretrizes e estratégias a fim de viabilizar a plena execução da campanha.
Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Autora: Vereadora Rose Alves
Seropédica-RJ, 08 de agosto de 2022.
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